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‘EUROPEAN CITY FACILITY’  

APOIAR INVESTIMENTOS LOCAIS E REGIONAIS EM SUSTENTABILIDADE 
ENERGÉTICA  

 

O que é a EUCF? 
 

A European City Facility é uma iniciativa criada no âmbito do Horizonte 2020 (Programa de 

investigação e inovação da União Europeia), e consiste num instrumento ágil e simplificado 

de apoio à consultoria financeira e administrativa, a ser concedido a cerca de 200 

entidades candidatas. 

 

Dentro desta iniciativa o “conceito de investimento” representa um primeiro passo para o 

financiamento de projetos em eficiência energética e energias renováveis, através de um 

apoio que poderá ser no valor de € 60 mil euros para suportar custos associados à 

consultoria. 

 
Trata-se de uma iniciativa, cujo objetivo final é o de facilitar a subsequente mobilização de 

investimentos locais em ações de eficiência energética e energias renováveis. 

 

Quem pode candidatar-se? 

O projeto EUCF é dirigido a todas as autoridades locais, agrupamentos de municípios e 

comunidades regionais dos 27 Estados-Membros da União Europeia e no Reino Unido, 

que: 

 
• Tenham código NUTS III (Nomenclatura da Unidade Territorial) ou LAU 

(Unidade Administrativa Local). 

• Disponham de um plano de ação para a sustentabilidade energética, ou 

equivalente aprovado politicamente (SEAP, SECAP ou planos semelhantes em 

termos de âmbito e objetivos). 

 
• Carta de apoio do representante do governo local ou outro representante político 

eleito. 

 
Os apoios serão concedidos em concurso competitivo por áreas geográficas.
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Como se pode candidatar? 

O procedimento é constituído por duas fases: 

 
• Verificação dos critérios de elegibilidade (verificação automática por meio de 

respostas SIM / NÃO), sendo que será solicitada a verificação e confirmação do 

cumprimento dos critérios de elegibilidade estabelecidos, em conformidade 

com a regulamentação disponível na página oficial de internet da iniciativa EUCF 

City Facility; 

• Apresentação da inscrição completa, em conformidade com a regulamentação 

disponível na página oficial de internet do projeto EUCF. O formulário de inscrição 

inclui um conjunto de perguntas simples, através das quais o projeto a ser 

desenvolvido será explicado brevemente, enfatizando, entre outros aspetos, o 

volume de investimentos previstos, o impacto em termos de energia (poupança 

energética, produção de renováveis, redução de emissões etc.), solidez da(s) 

administração(ões) envolvida(s) e alinhamento do plano com os objetivos da EUCF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ambas as etapas serão realizadas on-line, através da Plataforma Online de Gestão da 

Iniciativa (EUCF FMP).

Procedimento de inscrição com duas fases: 
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Que documentação é necessária?  

Para que a candidatura seja devidamente avaliada, devem ser enviados os seguintes 
documentos: 

 
• Formulário de inscrição devidamente preenchido; 

• Plano de Ação para a Sustentabilidade Energética (SEAP), ou SECAP ou outro plano 

de ação de âmbito semelhante aprovado pelo respetivo órgão de gestão; 

• Carta de apoio do representante do governo local ou outro representante político 
eleito; 

• Uma declaração de compromisso com o período de execução e acompanhamento 
do projeto. 

 

O que é financiado pela EUCF? 

A EUCF financia o desenvolvimento do "conceitos de investimento" (planos de 

investimento detalhados). Cada beneficiário receberá um apoio no valor de 60 mil euros, 

para financiar a assessoria técnica, legal e / ou financeira necessária para o 

desenvolvimento do “conceito de investimento”. Este montante também pode ser 

utilizado para fazer face a outro tipo de ações, como auditorias energéticas, estudos de 

viabilidade, análise de mercado, etc. 

 
 

Que prazo tenho?  
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Para saber mais… 

Em cada um dos países serão organizados sessões de informação antes de cada 

concurso (‘call’), nas quais as entidades interessadas poderão receber informações e 

orientações sobre o procedimento de candidatura através dos Especialistas Nacionais 

e outros agentes envolvidos.  

 
Próximo webinar em Portugal: 

 

Webinar – Lançamento do Primeiro Concurso (‘Call’) 
22 de Maio de 2020 
10:00 – 12:30 

 

Siga-nos para se manter informado em:  

www.oestesustentavel.pt | www.rnae.pt 

 
Página Facebook Oeste Sustentável AQUI |Página Facebook RNAE AQUI  

 
Página Linkedin Oeste Sustentável AQUI 

 

Em cada país, foi designado um especialista em energia e financiamento, para 

esclarecimento de questões e disponibilização de informação de apoio às entidades 

candidatas e beneficiárias. 

 

Especialista nacional designado para Portugal 

Eng.º Rogério Ivan  

Oeste Sustentável – Agência Regional de Energia e 
Ambiente da Região Oeste 

E-mail: rogerio.ivan@oestesustentavel.pt 
 

Mais informações: 

 

     www.eucityfacility.eu 

@Eucityfacility 

Este Projeto recebeu financiamento do 

programa de investigação e inovação da 

UE, Horizonte 2020, sob o acordo de 

subvenção N.º 864212  

http://www.oestesustentavel.pt/
http://www.rnae.pt/
https://www.facebook.com/oestesustentavel/
https://www.facebook.com/RNAE-Associa%C3%A7%C3%A3o-das-Ag%C3%AAncias-de-Energia-e-Ambiente-Rede-Nacional-305364626235537/
https://www.linkedin.com/company/5149612/admin/
mailto:rogerio.ivan@oestesustentavel.pt
http://www.eucityfacility.eu/
https://twitter.com/eucityfacility?lang=es

